
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 1.587 - CONSTRUÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE MERCADOS, FEIRAS E OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS, do

Programa 1310 - REQUALIFICAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REORDENAMENTO DOS

ESPAÇOS PÚBLICOS, da Autarquia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB, que

terá a seguinte redação:

“Mercado do Cordeiro”

JUSTIFICATIVA

Os mercados públicos municipais são importantes equipamentos de

abastecimento de nossa cidade e referências da comercialização de produtos os mais

variados, além de se configurarem como âncoras de dinamização econômica de muitos
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bairros da cidade. Em geral, são espaços acessados por consumidores locais e turistas,

atraídos pela diversidade de produtos.

Dentre os mercados públicos municipais, o Mercado do Cordeiro é uma

referência para quem mora na Zona Oeste da cidade, tradicional ponto de abastecimento

e conhecido pela gastronomia regional oferecida em sua “praça de alimentação”. Nesse

sentido, é fundamental que esse importante equipamento seja inserido dentre as

intervenções previstas na ação de recuperação de mercados e feiras.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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